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RELATÓRIO

Senhores ConsTITuinTes

I InTrodução

Como já anTevia por ocaslao da apresenTa
ção do AnTeprojeTo, foi grande o inTeresse dos
ConsTiTuinTes, revelado pelo expressivo número de
Emendas apresenTadas. Foram recebidas pela Subco
missão 456 Emendas. Após examiná-Ias com cUidadosa
aTenção, opTei por aprovar, TOTal ou parcialmenTe,
125. Em consequêncla, ficaram prejudicadas 331
emendas. EsTá sendo disTribuída aos Senhores Cons
TiTuinTes relação dessas Emendas.

2. Na apreciação das Emendas, Tive presenTe
a necessidade de preservar a eSTrUTura do AnTepro
jeTo, uma vez que ele expressa o pensamenTo da
maioria dos membros desTa Subcomissão, dada a for
ma parTiclpaTiva como se desenvolveram os Traba
lhos prel iminares à sua elaboração. Daí resulTa
não ser ele fruTo apenas da opinião pessoal do
RelaTor. Na busca de uma solução de consenso, pro
curei imprimir ao Trabalho as convicções ,da gene
ral idade dos seus inTegranTes, inferidas a parTir
das respecTivas inTervenções e no acaTamenTo das
inúmeras sugesTões recebidas.

3.
rio,
algo

Como afirmei na apresenTação do
o AnTeprojeTo não Tinha a preTensão
perfeiTo e acabado, desTinando-se,

RelaTó
de ser

anTes de

mais nada, a servir como elemenTo agluTinador das
opiniões dos ConsTiTuinTes, sobre as quesTões aTI
nenTes ao SisTema TribuTário. Por essa razão, pro
curei acolher o maior número possível de Emendas,
no senTido de aprimorar o Trabalho inicial, sem
alTerar, conTudo, a sua eSTruTura.

4. Depois da incorporação das Emendas apro
vadas, o AnTeprojeTo pode ser sinTeTizado nos se-
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guinTes Tópicos, igualmenTe conTemplados em Toda a
sua eXTensão;

- preservação dos insTiTuTOS TribuTários
sedimenTados pela Tradição hiSTórica, por meio da
consTrução legislaTiva nos úlTimos anos e da o
rienTação douTrinária e jurisprudencial, que os
aprimorou e modernizou;

expl iciTação dop princípios e objeTivos
que devem norTear o SisTema_TribuTário, segundo os
valores e as exigÊncias da sociedade brasi lelra;

eSTruTura consTITucional capaz de per
miTir ao legislador ordinário consTruir um SISTema
de TribuTação ~ficienTe, inspirado na jusTiça so
cial e na universal idade, progressividade e igual
dade TribuTárias;

indicação dos inTrumenTos uTi I izáveis
na real ização dos princípios e objeTivos, conside
rada a necessidade de assegurar meios apTos a
concreTizá-los;

proTeção do conTribuinTe, oUTorgando
lhe garanTias específicas no campo fiscal;

forTalecimenTo da Federação,
aTribuindo-se, de forma equl I ibrada, aUTonomia fi
nanceira a ESTados e Municipios, sem conTudo aba
lar a posição fundamenTai da.Unlão no quadro fede
raTivo, com a manUTenção, em sua esfera de compe
Tência, dos inSTrumenTOS de pol íTica TribuTária e

dos recursos financeiros, necessários ao desempe
nho de suas funções.

II - ExpOSição do AnTeprojeTo

5. DianTe das premissas assenTadas, b arTigo
10. classifica as espécies de TribuTO, definindO
seus elemenTos essenciais. O parágrafo 10. do mes
mo arTigo indica os objeTivos do SisTema
TribuTár;o, dando ênfase a JUSTiça social e ao de
senvolvimenTo sócio-econõmico equI I ibrado das di
ferenTes regloes do País. O parágrafO 20. elege,
como um dos princípios basi lares da eSTrUTuração
dos impOSTOS, o respeiTo à capacidade econômica do
conTribuinTe.
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6. ManTém o AnTeprojeTo a figura da lei com
plemenTar, em maTéria TribuTária, dispondo, no §

~o. do arTigo 20., quais as maTérias genéricas,
que serão veiculadas aTravés desse insTrumenTo le
gislaTivo, de sorTe a conferir ao SISTema um míni
mo de uniformidade nacional, no que se refere aos
seus princípios básicos.

7. A compeTência residual é esTendida aos
Es1ados e o emprésTimo compulsório fica resTriTO
aos casos de calamidade públ ica, podendo ser ins
TiTUído pela União, pelos ESTados e pelos
Municípios.

8. A Seção II TraTa, específlcamenTe, das
I imiTações ao poder de TribUTar, englobando as ga
ranTias do conTribuinTe em maTéria TribUTária, as
imunidades e oUTras vedações.

9. Grande relevância foi conferida âs garan
Tias da pessoa no campo TribUTário, cienTe de que
essas garanTias são inseparáveis dos seus deveres

para com a sociedade pol íTica, a qual lhe assegura
um cl ima de lesai Idade, general Idade e igualdade,
Indispensáveis à real ização das aspirações
humanas. Nesse SenTido, as garanTias foram reuni
das em um arTigo, inTrodUTório à Seção inTiTulada
~I imiTações ao poder de TribuT~r~.

~O. No TocanTe ao princípio da anTerioridade,
OpTou-se por um regime misTo que posslbi I iTa ao
conTribuinTe condições de planejar suas aTiVida
des, sem o risco de a TribUTação aTingir faTOS
preTériTos ou ainda em formação.

~~. Nas imunidades fiscais, foram incluídas,
enTre as beneficiárias, as fundações vinculadas a
parTidos pol íTicos e as enTidades sindicaiS,
reduzindo-se o âmbiTO de sua apl icação, no caso de
periódicos, pela exclusão dos que não Tenham inTe
resse culTural ou educacional, nos Termos em que a
legislação complemenTar definir.
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~2. Às conTribuições sociais, para inTerven
ção no ~omínio econômico e no inTeresse de caTego
rias profissionais, são apl icáveis os princípios
básicos da TribUTação, sem que possam ser concei
Tuadas como TribUTos, assegurada a sua inSTiTuição
segundo a fonTe normaTiva consTiTucional própria,
no capíTulo perTinenTe da ordem social ou
econômica.

~3. À União frcam reservados, além das Taxas,
do empréSTimo compulsório e da compeTência resi
dual, os imposTos sobre comércio eXTerno, sobre
renda, sobre prOdUTOS indusTrial izados (IPI) e so
bre operações financeiras. Preserva-se, assim, a
estrUTura federaTiva, com os inSTrumenTos de pai í
Tica que lhe s~o inerenTes.

~4. Com o objeTivo de proporcionar à União
meios de real izar efeTivamenTe o crédiTo
TribUTáriO, o AnTeprojeTO comeTe a órgão jurídico
específico o encargo de promover sua execução, ju
dIcial e eXTrajudicialmente. ESTOU convencida de
que de nada adianTa um sistema TribUTário bem es
TrUTurado se, na práTica, não é concreTamenTe res
peiTado, pOIS a omIssão no pagamenTO dos TrIbUTos
prejudica ou mesmo el imina a general idade, univer
sal idade, igualdade e progressividade tributárias.

~5. Os Estados tiveram reforçada a sua compe
Tência Tributária, Transferindo-se para a sua área
de atuação os aTuais ImpOSTOS únicos, aTravés da
ampl loção do campo de incidência do imposTO de
circulação de mercadorias (ICM) , prevendo-se a
institUição de mais dois Impostos: sobre Transmis
são causa mortis e doações, de quaisquer bens ou
dIreiTos; e sobre propriedade Territorial rural.

~6. A progressividade do sistema ~ ampl lado,
não só pela previsão do imposto de heranças, mas
Também porque o ICM, agora absorvendo os imposTOS
únicos e ° imposto sobre serviços de qualquer na
tureza, poderá ter ai íquotas seleTIvas em função
da essencial Idade dos produtos, manTidas as demais
caracterfsTicas, que foram alvo de
aperfeiçoamentos.

~7. Os Municípios Têm a sua esTrutura finan
ceira sensivelmente reforçada. Participam com cin-
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quen~a por cen~o do produ~o da arrecadaç60 dos im
pos~os es~aduaís, à exceção do ICM. Rela~ivamen~e

a esse TribuTo, que Teve sua base de incidência
ampl iada ~ambém pela incorporação dos serviços mu
nicipais, a par~icipaç60 dos Municípios é majora
da, passando de vinTe para vinTe e cinco por
cenTO. Além disso, quando o ICM incidir sobre
subs~áncias minerais e serviços, cinquenTa por
cenTo da receiTa ser60 enTregues aos Municípios,
proporc i ona I memte ao va 1,,0'1" arrecadado em seu

~erri~órJo. Nas demais operações, os vinTe e cinco
por cen~o serão disTribuídos da seguinTe maneira:
irês quarTos, proporcionalmenTe ao valor das ope
rações, e, um qUarTo, através de fundo, que deverá
ier efei~o rediSTribuTivo.

~8. ATribui-se, ainda, aos Municípios, compe
iêncla para ins~ITuir ImposTO nas vendas a vareJo,
de sisTemática simples, para ser explorado aUTono
mamente, pelos Municípios, principalmente os mais
populosos. Ao TribUTo foram anTeposTas con~inên

cios capazes de evitar disiorções sérias: resTri
ção de sua eXIgência excluslvamen~e às operações a
consumidor final e deTerminação de eSTabelecimenTo
de uma ai iquoTa máxima.

19. ATualmenTe, os enTes pai lilcos Têm a se
guin~e parTIcipação no prodUTO tOTal da arrecada
ção do Pais: União 44,9Y, ESTados 37,41 e Munlcl
pios 17,71. (dados de 1985). Simulações realizadas
indicam que, com as medidas inTroduzidas no AnTe
prOJeTO, a parTicipação relaTiva passará a ser:
União 381-, ESTados 401- e Munlclpios 24/.

20. Regls~re-se que a parTIcipação acima só
será alcançada quando vigorarem, plenamente, os
percenTuais dos fundos de 'por~lclpação, cuja ele
vação será gradual, a parTir de 1988, a fim de
permi~ir uma acomodação entre a disponibi I Idade de
recursos e a assunção de encargos públ icos.

2~. QuanTO aos Fundos de ParTiCipação,
decidIu-se man~é-Ios, com efeiTOS realmenTe redis
TribuilvOS, prevendo-se que serão conTemplados pe
los respecTivos recursos apenas os ESTados cuja
renda "per capiTa" seja Inferior à nacIonal. Os
Estados de renda "per cepiTa" mais elevadas são
conTemplados com cinco por cenTo da receiTa do IPI
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nos respecTivos TerrITórios, devendo repassar aos
MunicípIos vinTe e cinco por cenTO do que recebe-

reM, obedecido, COMO criTério de raTeio, o mesmo
previsTo para o ICM.

22. Nas disposições TransiTórias, deTermina
se a eXTInção do FINSOCIAL, de forma gradaTiva,
proporclonalmenTe Ó Transferência para os EsTados
e Municípios dos encargos aTualMenTe cOMeTidos Ó

UnIão. PresuMe-se que, com o po~encial de ampl ia
ção de suas receiTas, os Municípios e os EsTados
poderão qbsorver, sem Traumas, os encargos
Transferidok. Por OUTro lado, ao desvenci Ihar-se
de algumas Tarefas, a União não sofrerá maior im
paCTO, uma vez eXTInTa aquela conTribuição.

23. FinalMenTe, afirma-se que o SisTema
enTrará eM vigor cenTO e cinquenTa dias após a
promulgação da ConSTiTUiÇão, exceTo ,quanTo aos no
vos percenTuais dos Fundos de ParTicipação, cuja
iMplanTação se~á gradual, a parTir do ano que vem.
ESTá previSTO, ainda, que as pessoas de direiTO
públ ico poderão elaborar, iMediaTamenTe Ó promul
gaçâo da ConSTiTuição, as respeCTivas legislaç6es.

III - PROGRESSIVIDADE DO SISTEMA TRIBUTÁ-
RIO

24. IMpõe-se, por oporTuno, fazer algumas co
locaç6es sobre a necessidade de progressividade do
SisTema TribUTárIO brasi Jeiro. De princípio, CUM
pre assinalar que o AnTeprojeTO conT~M os pré
requisiTOS necessáriOS para que isso efeTivamenTe
ocorra. Cabe ó legislação ordinária, em obediênCia
a direTrizes do SiSTema TribUTário proposTo, pro
Mover sua implemenTação, media~Te o eSTabelecimen
TO de ai íquoTas progressIvas e seleTivas, bem COMO
a redução das isenções a casos imprescindíveis.

25. Não se pode, poréM, esquecer que a pro
gressividade só será plenamenTe obTida com a ex
Tinção ou, pelo menos, com CUIdadoso conTrole dos
TíTUlos ao porTador. E, asSim ~esMo, ainda resTará
o campo da Transferência do encargo fiscal para
Terceiros, medianTe o planejamenTo TribUTário,. eM
geral SOMenTe I imiTado pejas condIções específicas
ao conTribuinTe e pelas leis do mercado. Por isso,
é iMperioso que sejam assegurados ao Congresso Na-
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cional, na elaboração do orçamen~o ~nual e na fis
cal ização de sua execução, mecanismos capazes de
forçar o gasTo públ ico progressivo, beneficiando
as classes m~ls pobres da comunidade brasi leira.

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS

28. Pode parecer que o AnieproJe~o seja
e%~enso. Ocorre, enTreTan~o, que enTendI funda
menTaI consignar Todas as grandes idéias e aspira
ções da SubcomlSsõo e das Emendas apresenTadas,
ainda que, algumas delas, pelo nível de deTalha
menTo, merecessem um ~ra~amenio

infraconsTiTuciona!. Nas eTapas seguinTes do pro
cesso de elaboração consTITucional, seguramenie se
conseguirá depurar o An~eproJe~o, ficando regis
~rados, ao mesmo ~empo, os anseios ~o povo braSI
leiro, ~ransmiTidos por seus legíTimos
represenTan~es.

27. Essas, Senhores ConsiiTulnTes, as linhas
mesTras do Sis~ema TribuTário que proponho ao ele
vado descorTino de Vossas ExceJéncias, almejando
Ter conTribuído para a consirução de um Brasl I mo
derno e, simulTaneamenTe, JUSTO e desenvolvido, ao
oferecer-lhe InsTrumenTal Trl~u;ário e discrimina
ção de rendas, condizenTes com a sua condição de
Nação que precisa corresponder as esperanças de
cada Um dos seus cidadãos.

ADENDO

Após a dlscussco e voTação, o An~eproJeTo

foi aprovado com a jn~roduç60, ainda, de duas al
Terações, a ele já agora incorporadas: o) des~aque

de aUToria do I lusTre ConsTiTUinTe Rober~o Campos,
el iminando o parágrafO segundo do arTigo 20., que
fixava, em quaTro anos, o pra=o de vígéncia das
leiS de isenção e benefício fiscal, com o que o
parágrafo primeiro do referido arTigo converTeu-se
em parágrafo único; b) desTaque de auToria do i

lUSTre ConsTITuinie A8rTon Sandoval, aUTorizando
os ESTados e o DiSTrITo ~ederal a inSTiTUir um a
diCionai de aTé cinco por cenTo ao ImposTo sobre
renda e provenTOS de qualquer naTureza, conforme
CQns~a do parágrafo 90. do arTigo ~4, com o que o
anTigo parágrafo de mesmo núm~ro passou a ser o
parágrado ~O.
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ESTe cons~iTui, pois, o AnTep~oJeTo ela
bo~ado pela Subcomissão de TribuTos, ParTIcipação
e DisTribuição das ReceiTas.

ANTEPROJETO DE CONSTITUIÇÃO

CAPÍTULO SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

ArT. ~o. O SisTema TribuTário Nacional
comp~eende os seguinTes T~lbuTOd, que a União, os
ESTados, o DisT~ITO Fede~al e os .Municíplos pode
~ão insTiTuir:

Tuição;
I imposTos enumerados nesTa Cons"tí-

II Taxas, em razão do exe~cício de
aTos de poder de pol íCla ou pela uTi J ização, efe
Tiva ou pOTencial, de se~viços públ icos, p~esTados

ao conTribuinTe ou pOSTOS a sua disposição; e

III conT~íbuições de melho~ia, pela va
lorização de imóveis decor~enTe de obras públ icas.

§ ~o. Os TribuTos desTinam-se a prover a
União, os ESTados, o DISTriTo Federal e os Municí
pios, de receiTas para saTisfazer as necessidades
públ icas a seu cargo, e Terão em visTa, principal
menTe, os seguinTes objeTivos:

I jusTiça social; e

qui
II - desenvolvimenTo

ib~ado enT~e as diferenTes
sócio-econômico e

regiões do País.

§ Qo. SemprE que possível,
Te~ão ca~áTer pessoal e serão g~aduados

capacidade econômica do conT~ibuinTe.

os impOSTOS
segundo a

§ 30. As
cálculo p~óp~ia de

Taxas não
impOSTOS.

pode~ão Ter base de

§ 40. As cont"rlbuições' de melho~ia s'e~ão

eXigidas dos p~oprieTá~los, Tendo por I imiTe TOTal
a despes~ ~eal izada.
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§ 50. MedianTe convênio, a União, os Es
Tados, o DisTriTo Federal e os Municípios poderão
delegar, uns aos oUTros, aTribuições de adminis
Tração TribuTária, bem como coordenar ou unificar
serviços de ficai Ização e arrecadação de TribUTos.

ArT. 20. O SiSTema TribUTário Nacional
rege-se pelo dispOSTO neSTa ConsTiTuição, por leis
complemenTares, resoluções do Senado Federal e, no
âmbiTO das respecTivas compeTências, por lei fede
ral, eSTadual ou municipal.

Parágrafo único. Cabe à lei complemenTar;

I - dispor sobre compeTência
TribUTária, inclusive confl iTOS, nessa maTéria,
enTre a União, os ESTados, o DISTrITO Federal e os
Municípios;

II regular as
nais ao poder de TribUTar;

I imiTações consTiTucio
e

III - eSTabelecer normas gerais em maTé
ria de legIslação e adminisTração TribUTárias,
especialmenTe, sobre;

a) definição de TribUTo e de suas espé
cies, bem como, em relação aos Impos
TOS previsTos neSTa ConsTiTuição, dos
respeCTivos faTOS geradores, bases de
cálculo e conTriTuinTes; e

b) obrigaçâo,
decadência.

crédiTO, prescrição e

ArT. 30. CompeTem à União, em TerriTório
Federal, os imposTos esTaaualS (arTigo ~4), e, se
o TerriTório não for dIvidido em Municíp~os, cumu
laTivamenTe, os imposTos municipais; e, ao DiSTri
TO Federal bem comô a ESTados não divididos em
Municípios, os ImposTos municipais (arTigo ~5) .

ArT. 40. A União, os ESTados e o DisTriTo
Federal poderâo InSTiTuir, além dos enumerados em
SUa compeTência (arTigos ~2 e ~4), OUTros impos
TOS, desde que não Tenham faTo gerador ou base de
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impOSTos discriminados neSTa

§ ~o. ImposTo insTiTuído com base neSTe
arTigo não poderá Ter naTureza cumulaTiva e
dependerá de lei que obTenha, para ser Tida como
aprovada, maIorIa absolUTa dos VOTos dos membros
do Congresso Nacional ou da respecTiva Assembléia
LegislaTiva.

idênTico
Federa I.

§ 20. O impOSTo da União excluirá impOSTo
insTiTuído pelo ESTado ou pelo DisTriTo

ArT.' 50. A União, os ESTados, o DiSTriTo
Federal e os Municípios poderão insTiTuir emprés
Timos compuls6rios, para aTender calamidade públ i
co, medianTe lei que obTenha, para ser TIda como
aprovada, maioria absolUTa dos VOTOS dos membros
do Congresso Nacional, das respeCTivas Assembléias
LegislaTivas ou Câmaras de Vereadores, apl icando-

se-lhes o dispOSTO no arTiêo 70., iTens I e II, e
seu § 20.

Parágrafo único. Os empréSTimos compuls6
rios somenTe poderão Tomar por base faTOS gerado
res compreendidos na comp~Tência TribUTária da
pessoa jurídica de direiTO públ ico que os criar.

ArT. 60. - As conTribuições sociais, as
de inTervenção no domínio econômico e as de inTe
resse de caTegorias profissionais, inSTiTuídas com
base nas disposições dos Cap(~ulos perTinenTes
deSTa ConSTiTuição, observarão as garanTias eSTa
belecidas no ArT. 70., iTens I e III, leTras "a" a
~1'c'" •

SEÇÃO II

DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR

A~T. 70. Sem prejuízo de OUTras garanTias
assegu~adas ao conTribuinTe, é vedado õ União, aos
EsTados, ao DIsTriTO Federal e aos Municípios:

I - exigir
,que c eSTabeleça;

ou aumenTar TribUTO sem lei
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II - conceder TraTamenTO TribuTário de
sigual a faTos econômicos equivalenTes, inclusive
em razão da caTegoria profissional a que perTença
o conTribuinTe ou da função por ele exercida, In
dependenTemenTe da denominação jurídica das ren
das, TíTUlos e direiTos;

III cobrar TribuTos:

a) em relação a faTos geradores ocorridos
anTes do inícIo da vigência da lei que
os houver insTiTuído ou aumenTado;

b) sobre paTrimônio ou renda, se a lei
correspondenTe não Tiver sido publ Ica
da anTes do início do período em que
se regisTrarem os elemenTos de faTo,
nela indicados, para deTerminação e
quanTificação da respecTiva base de
cálculo;

c) não alcançados pelo dispOSTo na leTra
,anTerior, anTes de decorridos novenTa
dias da publ icação da respecTiva lei;

fisCOj e
IV imprimir a imposTo efeiTO de con-

V eSTabelecer, na ordenação
cessos fiscais, privi légio para a Fazenda
em deTrimenTO do conTrIbuinTe.

dos pro
Públ ica

§ ~o. O dispOSTO nesTe arTigo não inibe a
adminisTração TribUTária de idenTificar, respeiTa
dos os direiTos individuais e nos Termos da lei, o
paTrimônio, as rendas e as aTivIdades econômicas
do conTribuinTe, especialmenTe para Tornar efeTivo
o princípio confido no § 20. do arTigo ~o.

§ 20. O prazo eSTabelecido na leTra "c"
do iTem III não é obrigaTório para os imposTos de
que TraTam o arTigo ~2, iTens I, II, IV e V, e o
arTigo ~3, que podem ser exigidos a parTir da pu
bl icaçãoda respecTiva lei.

ArT. 80. É

ao DisTriio Federal
vedado à União,

e aos Municípios:
aos EsTados,



I
de pessoas
Taduais ou
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- eSTabelecer
ou bens, por meio
inTermunicipais;

I imiTações ao Tráfego
de TribuTos inTeres-

II insTiTuir imposTos sobre:

a) paTrimónio, renda ou serviços, uns dos
oUTros, não relacionados com explora
ção de aTividades económlcas regidas
pelas normas apl icáveis a empreendi
menTOs privados;

b) Templos de qualquer CUlTO, inclusive
os bens Imóveis anexos que lhes sejam
complemenTares e necessários;

c) paTrimónio, renda ou serviços dos par
Tidos pol íTICOS, inclusive suas funda
ções, das enTidades sindicais, e das
inSTiTuições de educação e de assís
TGncia social, direTamenTe relaciona
dos com os objeTivos InsTiTucionais
que lhes definem a naTureza; e

d) I ívros, jornais, bem como periódicos
de InTeresse culTural ou educaCional
e o papel deSTinado a sua impressão.

Parógrafo Gnico. A vedação expressa na
leTra "a" do iTem II 'é eXTensiva bs aUTarquias e
bs fundações InSTiTuídas ou manTidas pelo poder
públ ico, no que se refere ao paTrimónio, b renda e
aos serviços, vinculados as suas final idades es
senciais ou delas decorrenTes; não se esTende aos
serviços pGbl icos concedidos, nem exonera o promi
TenTe comprador da obrigação de pagar ImposTo que
incidir sobre o imóvel.

ArT. 90. É vedado b União:

I inSTiTuir TribUTo que não seja uni-
forme em Todo o TerriTório nacional ou que impl i
que diSTinção ou preferênc}a em relação a ESTado,
DiSTriTO Federal ou Município, em deTrimenTo de
OUTro, admiTida a concessbo de incenTivos qesTina
dos a promover o equi I íbrio sócio-económíco enTre
as diferenTes regiões do País; e
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II TribuTar a renda das obrigações da
dívida públ ica eSTadual ou municipal, bem como a
remuneração e os provenTOS dos agenTes públ icos
dos ESTados, do DiSTriTO Federal e dos Municípios,
em níveiS superiores aos que fixar para suas obri
gações e para seus agenTes.

ArT. :LO. Não
e eSTaduais em relação
lei, para esse fim,
respeCTivamenTe.

incidirão impOSTOS federais
à microempresa, definida em
pela União e pelos ESTados,

ArT. :1.:1.. t vedado aos ESTados, ao DiSTri
TO Federal e aos 'Municípios eSTabelecer diferença
TribUTária enTre bens e serviços, de qualquer na
Tureza, em razão da procedência ou deSTino.

SEÇÃO III

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

ArT. :1.2, CompeTe à União inSTiTuir impos
TOS sobre;

ros;
I imporTação de prodUTOS eSTrangel-

II exporTação, para o EXTerior, de
prodUTos naCionais ou nacionalizados;

reza;
III renda e provenTOS de qualquer naTU-

IV - prodUTos indUSTrial izados; e

V

guro, ou
mobil iários,

- operações
relaTivas a

de crédiTO,
TíTUlos

cámbio e se
ou valores

§ :1.0. DecreTO do PresidenTe da Repúbl ica,
nas condições e nos I imiTes eSTabelecidos em lei,
poderá alTerar as 01 íquoTas dos imposTos.enumera
dos nos iTens I, II e V.
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§ 20. O imposTo sobre produTos indusTria
I ízados será seleTivo, em função da essencial idade
dos produTos, e não cumulaTivo, compensando-se o
que for devido em cada operação com o que Ja hou
ver sido ~u deva ser efeTivamenTe pago, em relação
às operações anTeriores.

§ 30. Na cobrança de crédiTo
a União será represenTada judicial e
cialmenTe pela Procuradoria-Geral
Nacional.

TribUTário,
eXTrajudi

da Fazenda

ArT. ~3. A União, na imlnéncia ou no caso
de guerra eXTerna, pode inSTiTuir, Temporariamen
Te, imposTos eXTraordinários, compreendidos, ou
não, e~ sua compeTéncia TribUTária, os quais serão
suprImidos gradaTivamenTe, cessadas as causas de
sua cr i ação ..

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

ArT. ~4. CompeTe sos ESTados e ao DiSTri
TO Federal inSTiTuir ImposTos sobre:

I Transmissão ~inTer VIVOS~, a qual-
quer TíTUlo, por aTo oneroso, de bens imóveis, por

naTureza e acessão física, e de dIreiTos reais so
bre imóveis, exceTO os de garanTia, bem como ces
são de direiTos a sua aquisição;

II Transmissão ~causa morTis~ e doa
ção, de quaisquer bens ou dIreiTos;

III - operações relaTivas à circulação de
mercadorias, real izadas por produTores, indusTri~

ais e comercianTes, bem como preSTações de servi
ços, inclusive fornecimenTO de energia eléTrica;

IV - propriedade de veículos aUTomoTo-
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v - propriedade TerriTorial rural.

§ ~o. O imposTo de que TraTa o iTem I não
incide sobre a Transmissão de bens ou direiTos in
corporados ao paTrimônio de pessoa jurídica em re
al ização de capiTal, nem sobre a Transmissão de
bens ou direITos decorrenTes de fusão, incorpora
ção, cisão ou eXTinção de pessoa jurídica, salvo
se, nesses casos, a aTividade preponderanTe do ad
quirenTe for o comérCIO desses bens ou direiTOS,
locaçáo de imóveis ou arrendamenTo mercanTi I.

§ 20. As 01 íquoTas dos imposTos de que
TraTam os iTens I e II não excederão os I imiTes
esTabelecidos em resolução do Senado Federal

§ 30. Incidindo sobre imóveis, os Impos
TOS de que TraTam os iTens I e II compeTem ao Es
Tado da SiTUação do bem, ainda que, no caso de
Transmissão "causa morTis", a sucessão seja aberTa
no EXTerior. Incidindo sobre bens móveis, TíTUlos
e crédiTos, o impOSTO previsTo no iTem II compeTe
ao ESTado onde se processar o invenTório ou arro
lamenTo, ou Tiver domicíl io o doador.

§ 40. O imposTo de que TraTa o iTem III
será não cumulaTivo, admiTida sua seleTividade, em
função da essencial Idade das mercadorias ou serví
ços, compensando-se o que for devido em cada ope
ração com o que já houver sido ou deva ser efeTi
vamenTe pago, ao mesmo ou a OUTro ESTado, em rela
ção às operações anTeriores.

§ 50. Em relação ao imposTo de que TraTa
o iTem III, resolução do Senado Federal, aprovada
por dois Terços de seus membros, eSTabelecerá:

I - as ai íquoTas apl icáveís:

a) às operações
porTarão;

inTereSTaduais e de ex-

b). às operaÇões realizadas com lubrifi
canTes, combusTíveis, energia eléTrica
e minerais;

II - as al'íquoTas mínimas a serem obser
vadas pelos ESTados e DiSTriTO Federal nas opera-
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ções inTernas e nas presTações de serviços, nõo
compreendidas na leTra "b" do iTem anTerior, que
~õo poderõo ser Inferiores àquelas fixadas para as
operações InTeresTaduais, repuTando-se operações
inTernas Também as inTeresTaduais real izadas para
consumidor final.

§ 60. O imposTo de que TraTa o ITem III:

I incidirá, Também, sobre a enTrada em
eSTabelecimenTo comercial, indusTrial ou produTor,
de mercadoria imporTada do eXTerior por seu TiTU
lar, inclusive quando se ~raTar de bens desTinados

a consumo ou aTIvo fixo do eSTabelecimenTo, bem
como sobre serviços presTados no eXTerior quando
desTinados a eSTabelecimenTo siTuado no País; e

II nõo incidirá sobre operações que
desTinem ao EXTerior produTos indusTrial izados.

§ 70. A base de cálculo do imposTo de que
TraTa o iTem III compreenderá o monTanTe do impos
TO sobre produTos indusTrial izados (arTigo ~2,

IV) exceTo quando a operação configure hipóTese
de incidência de ambos os TribuTos.

iTem V não§ 80. O imposTo de que TraTa o
incidIrá sobre pequenas glebas rurais,
definidos em lei eSTadual.

nos Termos

§ 90. Os ESTados e o DisTríTo Federal po
derõo InsTiTuIr, aTé o ! imiTe de cinco por cenTO
do valor do imposTo devido à Unláo, um adicional
ao imposTo sobre a renda e provenTos de qualquer
naTureza (arTigo 12, III).

§íOo. Cabe à lei complemenTar;

de que
I regular a

TraTam os § 5 20.

inicIaTiva
e 50.;

das resoluções

II
iTem III:

quanTo ao impOSTO de que TraTa o

a) indicar OUTras caTegorias de conTribu
inTes além daquelas nele mencionadas;.

b) regular o
TribuTária;

siSTema de SUbSTiTUição
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c) discipl inar o regime de compensação do
imposTo;

d) fixar o local das operações relaTivas
à circulação de mercadorias e das
presTações de serviços;

e) excluir da incidência do imposTO, nas
exporTações para o EXTerior, serviços
e OUTros prodUTos além dos mencionados
no iTem II do § 60.;

f) prever hipóTeses de manuTenção de cré
diTO relaTivamenTe a exporTações para
o EXTerior de serviços e de produTos
induSTrial izados;

g) dispor sobre a forma como, medianTe
dei iberação dos ESTados e do DisTrITo
Federa I , j senções, i ncenT i vos e bene-

fícios fiscais serão concedidos e re
vogados;

h) eSTabelecer a não-Incidência nas ope
rações inTereSTaduaIs, deTerminando a
manUTenção ou reSTiTuição do crédiTo
referenTe à operação anTerior, no Es
Tado de origem.

SEÇÃO V

DOS IMPOSTOS DOS MUNICípIOS

ArT. ~5. CompeTe aos Municípios inSTiTuir
impOSTOS sobre:

urbana; e
I - propriedade predial e TerriTorial

II - vendas a varejo de mercadorias.

Parágrafo
fixar as ai íquoTas
q i:tem II.

único. Cabe
máximas do

à lei complemenTar
impOSTo de que TraTa
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SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

ArT. ~6. As receiTas TribuT6rias perTen
cem, incondicionadamenTe, à pessoa de direiTo pú
bl ico dOTada de compeTência para insTituir o cor
respondente Tributo, sqlvo determinação em
contr6rio desta ConsTITuição.

ArT. ~7. PerTence aos ESTados e ao Dis
TriTO Federal o prodUTO da arrecadação do imposTo
da União sobre renda e provenTos de qualquer naTU
reza (artigo ~2, III), incidenTe na fonTe sobre
rendimentos pagos, a qualquer TíTUlo, por eles ou
suas aUTarqUIas.

ArT. ~8. PerTencem aos MunicípiOS;

I - o prodUTo da arrecadação do imposto
da União sobre renda e provenTos de qualquer natu
reza (artigo ~2, III) , incidente na fonTe sobre
rendimentos pagos, a qualquer tíTulo, por eles ou
suas autarquias;

II cinquenta por cento do prodUTO da
arrecadação dos impostos dos ESTados sobre trans
missão "inter vivos" (artigo ~4, I), sobre trans
missão "causa morTis" e doação de bens e direitos
(arTigo ~4, II), sobre propriedade de veículos au
tomoTores I ica~ciados em seus TerriTóriOS (artigo
14, IV) e sobre propriedade Territorial rural
(arTigo ~4, V); e

III vinTe e cinco por cenTo do prodUTO
da arrecadação do imposto dos Estados sobre opera
ções relativas à circulação de mercadorias e sobre
preSTações de serviços (arTigo ~4, III).

§ ~o. O disposto no iTem XII não se apl j

ca ao imposto sobre operações relativas à circula
ção de mercadorias e sobre preSTações de serviços,
incidente na primeira operação real izoda com mine-
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rais e nas presTações de serviços, perTencendo ao
Município, onde ocorrer o respecTivo faTo gerador,
cinguenTa por cenTo do valor pago.

§ 20. Ressalvado o dispOSTO no parógrafo
anTerior, as parcelas de receiTas perTencenTes aos

Municípios a que se refere o iTem III serão credi
Tados conforme os seguinTes criTérios:

I Trés quarTOS, na proporção do valor
adicionado nas operações relaTivas à Circulação de
mercadorias em seus respecTivos TerriTório~; e

II - um quarTo, de acordo com o que dis
puser lei eSTadual.

ArT. ~9. A União enTregará;

I - do prodUTO da arrecadação dos im
pOSTOS sobre renda e provenTos de qualquer naTure
za e sobre prodUTos induSTrial izados (arTigo ~2,

III e IV) quarenTa e Trés por cenTo, na forma
seguinTe:

a) deZOITo inTeiros e cinco décimos
cenTo, ao Fundo de ParTICipação
ESTados e do DiSTriTo Federal j

por
dos

b) vinTe e dois inTeiros e cInco déCImos
por cenTo ao Fundo de ParTicipação dos
Municípios; e

c) dois por cenTo para apl icação nas
91ões NorTe e NordeSTe, aTravés
inSTiTuições Oficiais de fomenTO;

Re
de

II ao ESTado ou ao DisTriTo Federal
onde se siTuar o eSTabelecimenTo conTribuinTe,
cinco por cenTo do respecTivo imposTO sobre produ
"tos i ndusTr j a I i z.ados.

§ ~o. Para efeiTO de cálculo da enTrega
processada na forma do iTem I, excluir-se-á a par
cela da arrecadação do imposTo de renda e proven
TOS perTencenTes a ESTados, DiSTriTO Federal e Mu
nicípiOS (arTigos ~7, ~8, I).



§ 20. Do monTanTe referido no iTem II, os
ESTados enTregarão aos Municípios vinTe e cinco
por cenTo, observados os criTérios eSTabelecIdos
nos iTens I e II do § 20. do ArT. ~8.

ArT. 20. O prodUTo da arrecadação de im
pOSTO InSTiTuído com base no arTigo 40. será re
parTido enTre a União, os ESTados, o DISTriTO Fe
deral e os MunicípiOS, cabendo quarenTa por cenTO
do prodUTO da arrecadação à pessoa jurídica de di
reiTo públ ico que o InSTiTuir s, o resTanTe, em
parTes iguais, às demais.

ArT. 2~. O cálculo das parTicipações pre
VISTas nesTa Seção será efeTuado sobre a receiTa
bruTa dos imposTos, excluídas as reSTiTUições e a
parcela de arrecadação de que TraTa o § ~o. do ar
TigO ~9.

§ ~o. t
Trição ao emprego
arTigo.

vedada qualquer
dos recursos de

condição ou
que TraTa

res
esTe

§ 20. Salvo dispOSição em conTrário desTa
ConSTiTuição, é vedada a vinculação dos recursos,
correspondenTes às deSTinações, a qualquer fundo
ou despesa, ainda que por inTermédiO de adicional
de impOSTO devido.

§ 30. Cabe à lei complemenTar:

I - dispor sobre os prazos e a forma
das parTicipações previSTas no arTigo ~9, bem as
sim sobre os respecTIVOS criíérlos de raTeio, Ten
do em viSTa promover o equi I íbrio sócio-econômico
enTre ESTados e enTre Municípios, respeiTado,
quanTO ao Fundo de ParTicipação dos EsTqdos e do
DisTrITo Federal, o dispOSTO no § 40. deSTe arTI
go;

II regular a criação do Conselho de
RepresenTaníes dos Esíados e do DisíriTo Federal,
ao qual. caberá acompanhar o cálculo e a I íberação
das paríicipações prevlsías no arTIgo ~9, de seu
inTeresse;
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III regular a criação do Conselho de
RepresenTanTes dos Municípios, ao qual caberá a
companhar o cálculo e a I iberação das parTicipa
ções previsTos no ~rTigo ~9, de seu inTeresse.

§ 40. O Fundo de ParTicIpação dos ESTados
e dó DisTriTo Federal será disTribuído exclusiva
menTe bs unidades federadas cUJo -renda per
capITa- seja Inferior b nacional.

§ 50. O Tribunal de ConTas da União, a
nualmenTe, ouvido o Conselho de RepresenTanT~s dos
ESTados e do DisTriTo Federal, bem como o Conselho
de RepresenTanTes dos Municípios, efeTuará o
cálculo das quoTas referenTes aOS respecTIvos Fun
dos de ParTicipação.

ArT. 22. A UnIão, os ESTados, o DisTriTo
Federal e os Municípios divulgorão pelo órgão de
imprensa oficial, aTé o úlTimo dia do mês subse
quenTe, os monTanTes de cada um dos TribuTos arre
cadados, englobando os respecTivos adIcionais e
acréscimos, bem como os recursos recebidos, os va
Iares a enTregar e a expressão numérica dos criTé
rios de raTeio.

§ ~o. A divulgação da União será discri
minada por ESTados e Munícípiosj a dos ESTados,
por Municípios.

gão de
ediTai.

§ 20. Os Municípios que
imprensa oficial farão a

SEÇão VII

não possuírem
divulgação

ór
por

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArT. 23. O prodUTO da arrecadação da con
Tribuição para o Fundo de InveSTimenTo Social
(FINSOCIAL) será qesTinado ao CUSTeio da descen
Trai ização de serViços, da União para os ESTados e
Municípios, proporcionalmenTe aos encargos -rrans
feridos, conforme plano proposTo pelo PresidenTe
da Repúbl ica e aprovado pelo Congresso Nacional,
para cada exercício financeiro. A conTribuição
será reduzida õ razão de um quinTo por ano, a par-



dispOSTO nesTe arTigo não se a
ParTiclpação dos ESTados e do

e ao Fundo de ParTicipação dos
vigência será regida pelas se-

-~-

Tir do exercícIo de 1989, eXTinguindo-se defIniTi
vamenTe ao Término do exercícIo de 1992.

ArT. 24. O SisTema TribuTárIo de que Tra
Ta esTa ConsTiTuição enTrará em vigor cenTo e cln
quenTa dias a corTar de sua promulgação, vigoran
do, aTé o final desse prazo, o SisTema TribuTário
ora SUbSTiTUído.

§ 10. O
pl ica ao Fundo de
DisTriTo ~ederal

MunIcípios, cuja
guinTes normas:

I - os criTérios de parTicipação pre
ViSTOS na legislação aTuai serão manTidos em 1988,
apl icando-se, nesse exercício, respecTivamenTe, os
percenTuais de dezesseIs por cenTo e vinTe por
cenTo, sobre o produTo da arrecadação dos imposTos
indicados nos ITens III e IV do arTIgo 12;

II os percenTuais indIcados no iTem
anTerior, a parTir de 1989, inclusive, serão ele
vados à razão de cInco ~éclmos de ponTos percenTU
ais, por exercício financeiro, aTé que sejam aTin
gidos os percenTuai. eSTabelecidos nas leTras "a"
e "b" do ITem I do arTigo 19.

§ 20. A parTIr da promulgação desTa Cons
TITUição, a União, os ESTados, o DisTriTO Federal
e os MunicípIos poderão elaborar as leis
necessárias à execução do SisTema TribuTário
Nacional

ArT. 25. É criada, no Con9resso Nacional,
Comissão MisTa desTinada a aval iar os efeiTos da
Emenda ConSTiTucional no. 18, de 1965, e das suas
posTeriores alTerações, sobre a siTuação financei
ra dos ESTados e Municípios, cabendo-lhe apresen
Tar projeTo de lei relaTivo à assisTência que a
União lhes presTará para o saneamenTo de suas dí
vidas inTerna e eXTerna.

Sala da Subcomissão, em 25/05/87

(ANEXO: RELAÇÃO
EMENDAS)

DAS CONCLUSÕES DOS PARECERES ÀS
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A55EMDL~IA NACIONAL CON3TITUrNTr.
V. COMISSÃO DO SISrEMA TRI~UTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

V.A SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRI&UIÇÃO DAS
RECEITAS

SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE ELA~ORAÇÃO CONSTITUCIONAL
RELAÇÃO POR NÚMERO DA EMENDA

26/05/67
11l:22:56

EMENDA AUTOR PARTIDO UF REFERENCIA SITUAÇÃO

0001-1 ..JOSÉ TINOC.O PFL PE 00-00-0(1-01'7-00 RE..JEITADA.
0002-0 ..JOSÉ TINOCO "FL PE 00-00-(10-015-00 RE..JEITADA
0003-6 ..JOSÉ TINOCO PFI.. PE 00-00-01)-(124-00 RE:JE:ITADA
0004~6 ..JOSÉ TINOCO PFL PE 00-1)0-0(1-019-(11) RE:dEITAI)A
0005-"l HE:LIO h'05AS PMDEl 51' 00-00-00-143-04 APR NIRCIALMENTE
0006-2 HELIO h'OSAS PMDB 51' OO-OÜ-OO-OJ.tI-09 h'EJEITADA
0007-1 CUNHA r:UENO PDS 51' '1'1-'1'l-'19-'1'1'1-99 rlE:JE:ITADA
0006-'1 CUNHA óUENO PDS 51' '19-'19-'19-'199-99 RE:JE:ITAI)A
000'1-7 CUNHA E,UENO PDS 51' '1'1-99-'19-'150'1-9'1 REJEITADA
0010-1 CUNHA E,UENO PDS 51' 99-9'1-9,}-'l'l'l-'I9 RE:JEITADA
0011-'1 CUNHA E,UENO PDS SI' '1'1-950-'150-50509-5050 RE:JEITADA
0012-7 MUSSA DE:MES PFL 1'1 00-(\\)-00-(\1') 1-0·Q APROVADA
0013-S MUSSA DEMES PFL 1'1 00-00-00-0(11 :'Cl.ll RE:JEITADA
001'1-3 MUSSA DEMES PFL 1'1 00-0(1-0(1-1)0$-1)(, APROVADA
001S-1 WALDECK ORNÉLAS PFL BA '19-99-99-999-99 PREdUDIC'ADA
0016-0 JUTAHY MAGALHÃE:S PMDS SA 9'1-9'1-99-9'19-9'l REJEITAI)A
0017-S JUTAHY MAGALHÃES PMDfO BA OO-OO-OO-CIJ)?-99 RE:JEITADA
0018-6 JUTAHY MAGALHÃES PMDB BA 9'1-99-'19-'199-'1'1 F'REJUDICADA
0019-4 JUTAHY MAGALHÃE:S PMDS SA 00-00-00-021-03 APR PARCIALMENTE
0020-8 JUTAHY MAGALHÃES PMDf, BA OO-OO-OO-OJtJ-os h'EJEITAOA
0021-6 JUTAHY MAGALHÃES PMDB ~A 00-00-00-015-00 REJEITADA
0022-4 JUTAHY MAGALHÃES PMDE: BA (1)-00-120-00 t -00 REJEITADA
0023-2 JUTAHY MAGALHÃE:S PMDE. E,A 00-00-00-022-00 PREJUDICADA
0024-1 JUTAHY MAGALHi'iES 1'1'106 E,A 01)-00-00-003-00 APR PARCIALMENTE
0025-9 JUTAHY MAGALHÃES pMDa 6A 00-00-00-006-00 REJEITADA
0026-7 JÚTAHY MAGALHÃES PMDS BA 01)-00-00-013.7-00 REJE:ITAI)A
0027-e; JUTAHY MAGALHi'iES PMDE: ~A '19-99-99-99'1-99 pREJUDIC'ADA
0028-3 JUTAHY MAGALHÃES PMD6 E:A 00-00-00-012-03 REJE:ITADA
002'1-1 JUTAHY MAGALHÃES pMDB ~A 00-00-01) .......019-02 REdEITADA
0030-e; JUTAHY MAGALHÃES PMDB SA 9'1-'19-5'9-99'7-99 REJE:ITADA
0031-3 JUTAHY MAGALHÃES PMDB BA 00-00-04-'79'1-'1'7 REJEITADA
0032-1 JUTAHY MAGALHÃES pMDB &A 00-00-06,"",,)23-00 REJE:ITADA
0033-0 JUTAHY MAGALHÃES PMDB BA 00-00-06-99'1-9'1 APR PARCIALMENTE
0034-6 JUTAHY MAGALHÃES PMDB BA 00-00-00-1) 19-CII) REJEITADA
0035-6 CÉSAR MAIA PDT RJ 00-00-01-0(13-00 RE:JE:ITADA
0036-4 CÉSAR MAIA PDT RJ 0(1-01)-0 t -006-00 REJEITADA
0037-2 C'ÉSAR MAIA PDT RJ 00-00-00-0 12-0C' REJEITADA
0036-1 C'ÉSAR MAIA PDT RJ 00-(11)-00-01) 1-00 REJEITADA
0039-9 CÉSAR MAIA PDT RJ 00-00-00-014-00 REJEITADA
0040-2 CÉSAR MAIA PDT RJ OO-OO-O.l.J-01S-00 REJEITADA
00"l1-1 CÉSAR MAIA PDT RJ OO-00-O~-021-03'REJEITADA

0042-9 CÉSAR MAIA POT RJ (U)-OO-OO-02D-OO REJEITADA
0043-7 ARNALDO MARTINS PMDB RO 99-9'1-9,}-'1'19-5''7 REJEITADA
OO4"l-e; ARNALDO MARTINS PMDE' RO 00-')0-00-019-0 I PREJUDICADA
0045-3 ARNALDO MARTINS PMDEõ RO 00-00-00-019--(11) REclEITADA
0046-1 LEOPOLDO PERES PMDB AM 99-5''1-'15'-999-9'1 REJEITAI)A
0047-0 LEOPOLDO PERES PMD6 Afo! '19-99-9'1-'199-'19 PREJUDICADA

OOIlB-B GERALDO 8ULHÕES PMDB AL 00-00-01-000-(10 REJEITADA
004'1-6 GERALI)O E,UUiÕr.S PMDB AL 01)-00-01-000-(11) REJEITADA
0050-0 JOSÉ MARANHÃO PMDS PB OQ-00-00-023-0(1 REJEITADA
0051-8 OCTÁVIO ELfsIO 1'1'108 MG 00-00-00-5"99-99 h'EJEITADA
0052-6 GERALDO CAMPOS PMDE: DF 00-00-00-001-CI4 RE.JEITADA
0053-4 FELIç'E MENDES pDS PI OO-OO-OO-OI)3...l,OO RE.JEITADA
0054-2 JUTAHY MAGALHÃES PMDB 6A 00-(10-00-019-'00 h'E<JEITADA
0055-1 Ili:AM 5Ar,AIVA PMDEõ GO 00-00-00-012-50 REJE:ITADA
0056-9 IRAM SARAIVA PMOB GO 00-00-00-019-1)(1 REJE:ITADA
0057-7 IRAM SAr,AIVA PMOB (;0 OO-OQ-J)O-Cl14-06 h'EJEITADA
0056:"5 IRAM SARAIVA PMDE:; GO 00-00-00-023-00 REJEITADA
005'1-3 IRAM SARAIVA PMDB GO 0O-OO-OO-O2/{-'79 REo.!EITADA
0060-7 EVALDO GON-C;:ÂLVES pFL PB 9'1-9'1-99-'199-99 pRE:JUDIC'ADA
0061-5 EVALDO GONÇALVES PFL PB 95'-99-99-9'19-'19 REJEITADA
00&2-3 EVALDO GONÇALVES PFL fB S'9-'1S'-5'9-9'l9-99 RE<lEITADA
0063-1 EVALDO GONÇALVE:5 PFL PB 99-99-99-9'19-99 pREJUOIt:ADA
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GOl.'1-0 JAIRO ~ARMEIRO I'f'L BC. 99-99-99-999-99 REJEI'C.DC.
0065-6 JAIRO CARNEIRO PFL .IM (1)-00-01)-003-00 REJEITADA
0066-6 JAIRO CARNEIRO PFL BC. 99-99-99-999-99 REoJEITADA
0067-"1 JOSÉ DUTRA PMDB AM 0(1-00-00-02JI-00 APROVADA
0068-2 oJOSÉ DUTRA PMDB AM 00-(10-01)-1)08-00 APR PAr.'CIALMENTE
0069-1 JOSÉ DUTRA PMDB AM OO-OC1-OO-OCJL.J-.;tO APr.' PARCIALMENTE
0070-"1 JOSÉ DUTRA PMDB AM 00-00-00-012-03 REoJEITADA
0071-2 VIVALDO E,ARBOSA PDT RJ 00-00-00-008-99 REoJEITAIlA
0072-1 VIVALDO BARBOSA PDT RJ OO-OO-()O-OI5-00 PREJUDICADA
0073-9 JOSÉ GUEDES PMDB RO 00-(10-00-1) l.l.J-O./~ REoJEITAI)A
('07'1-7 JOSÉ GUEDES PMDB RO 00-1)(1-00-003-(11) REoJEITADA
0075-5 JOSÉ GUEDES PMDB RO 00-00-00-0 18-CII) REJEITADA
0076-3 JOSÉ GUEDES PMDB fi'0 00-(11)-00-015-00 REoJEITADA
0077-1 COS,A FERREIRA PFL MA 00-00-01)-003-00 APROVADA
0076-0 JOFRAN FREJAT PFL DF OO-OO-OI)-021-0LJ REoJEITADA
0079-6 IVO VANDERLINDE PMDB SC 99-99-99-999-99 REJEITADA
0060-1 IVO CERSÓSIMO PMDB MS 99-99-95'-5'99-99 REoJEITADA
0081-0 JOSÉ DUTRA PMDB AM 00-00-06-999-(11) REJEITADA
0082-6 JOSÉ DUTr.'A PMDB AM 00-00-06-999-99 REoJEITADA
0063-6 FARAE.ULINI JllN10R PTB SI' 99-99-95'-999-99 REJEITADA
008'1-'1 ANNA MARIA RATTES PMDB RJ 00-00-01-5'99-99 REoJEITADA
0065-2 MÁRIO MAIA PDT AC 0O-OO-O5-01~-OO REJEITADA
0066-1 FEr.'NANDO SANTANA PC6 6A 95'-99-99-999-99 REJEITADA
0067-9 JESUS TAJRA PFL 1'1 00-0')-00-004-00 REJEITADA
0086-7 JESUS TAJRA PFL- -1'1 99-99-99 qqQ-Q,? RE.Jc;ITi'>Dh
0089-5 ALFREDO CAWOS PMD6 MG -00-00-00-1:'112-:(1) ""EJ!;:l:TAI)A
005'0-5' RAQUEL CÂNDIDO PFL RO 00-00-00:-012-00 APR PARCIALMENTE:
005'1-7 GANDI JAMIL PFL MS 99-99-99-999-99 REJEITADA
0092-5 ANTONIO FARIAS PM6 PE 99-99-99-999-99 REJEITADA
0093-3 PAULO ZARZUR PMDB 51' 99-99-99-999-99 REJEITADA
009'1-1 PAULO ZARZUR PMD6 SP 99-99-99-999-99 REJEITADA

0095-(. PAULO ZARZUP PMD6 SI' 99-99-99-999-99 REJEITADA
009~-6 PAULO ZARZUR PMDB SP '79-69-99-999-99 RE..JEITADA
0097-6 RAQUEL CÂNDIDO PFL RO (1(1-0(1-0(1-(120-1:11) RE..JEITADA
0096-'1 VICTOR FONTANA PFL SC 00-01)-01)-01) 1-1)1) RE..JEITADA
0099-2 GABI,oIEL GUERREIRO PMD6 PA 00-0(1-00-(1 r4-00 APR PARCIALMENTE
0100-0 JONAS PINHEIRO PFL MT 00-00-1)0-1) 1?-I) 1 RE..JEITADA
0101-8 JONAS' PINHEIRO F'FL_ MT (10-00-00-(1(13-(10 REJEI1ADA
0102-6 JONAS PINHEIRO PFL MT 00-00-00-Ot6-02 RE..JEITADA
0103-'1 JONAS PINHEIRO PFL MT 00-00-(11)-01 B-CI4 REJEITADA
010'1-2 JONAS PINHEIRO PFL MT 00-1)1)-00-(11"1-1)6 REJEITADA
0105-1 DENISAR ARNEIRO PMD6 RJ 00-00-(1(1-0(17-(10 REJEITADA
0106-9 DENISAR ARNEI"'O PMDE. RJ 00-(10-00-0(13-00 REJEITADA
0107-7 DENlnAn ARNEIRO PMDB RJ 00-00-0(1-02(1-95' r'EJEITADA
0108-5 MATTOS LEÃO PMD6 PR (11)-(11)-00-014-06 REJEITAIlA
0109-3 MATTOS LEÃO foMDB foR (tO-O(t-OO-1) 12-03 RE..JEITAD'"
0110-7 CAIO POMF'EU foMDB SI' 99-99-99-95'9-99 RE..JEITAI)A
0111-5 ANNI6AL E,ARCELLOS PFL AI' 00-00-(10-012-00 REJEITADA
0112-3 ANNIE.AL E.ARCELLOS foFL AP 0(1-00-00-010-00 REJEITADA
0113-1 ANNIBAL BARCELLOS PFL AI' 00-00-00-011-00 REJEITADA
011'1-0 ANNIE,AL E,ARCELLOS PFL AI' 00-00-0(1-021-0(1 APR PARCIALMENTE
0115-6 ANNIBAL BARCELLOS PFL. AP 00-00-00-002-00. RE..JEITADA
0116-6 ANNH'AL E,ARCELLOS PFL AI' 00-0(1-00-006-00 REJEITADA
0117-'1 ANNIBAL 6ARCELLOS PFL AI' 00-00-00-020-00 REJEITADA
0116-2 ADHEMAR DE BARROS FILHO PDT SI' 00-00-00-01"1-05 APROVADA
0119-1 ADHEMAR DE BARr,OS FILHO PDT SP 00-00-00-0 I 1_')(' REJEITADA
0120-'1 ADHEMAR DE 6ARROS FILHO PDT SI' 00-00-00-0 1J~-02 APROVADA
0121-2 ADHEMAR DE BARROS FILHO PDT 51' 00-00-00-01'1-06 APROVADA
0122-1 ADHEMAR DE E.ARROS FILHO PDT 5P 00-(10-00-020-00 RE..JEITADA
0123-9 ADHEMAR DE 6ARROS FILHO POT SP 00-00-00-021-02 REJEITADA
012'1-7 ADHEMAR DE BARROS FILHO PDT SP 00-(10-01)-025-99 APROVADA.

ADHEMAR BARROS FILHO P,OT ~E.09-9~~9Q~197~~ú_FÉ_~EITAD~0125-5 DE
0126-3 GUSTAVO DE FARIA PMDB RJ 00-00-03-01'1-00 APR PA""CIALMENTE
0127-1 LUIZ VIANA NETO PMDB BA 99-99-99-999-99 REJEITADA
0128-0 ROE.ERTO Fr.'EIRE PCB PE 00-00-00-012-00 REJEITADA
0129-6 ROBERTO FREIRE PC6 PE OO-(I(1-00-Cll.L1-0CI REoJEITADA
0130-1 LEOPOLDO BE5S0NE PMD6 MG 99-99-99-999-99 REJEITADA
0131-0 PAULO MACARINI PMDB SC 00-00-00-019-01) REJEITADA
0132-8 PAULO MACARINI PMDEo SC 00-00-01)-(11 1-00 "'EJEITADA
0133-6 PAULO MACARINI PMDB SC 5'9-99-99-999-99 REJEITADA
";.~"-I-'" ;. ;".1L::-: ~:l~·..lf..lnJ. F-M:~l' S~ ~7-97-99-799-99 REJEITADA
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0135-2 PAULO MAC.ARINI 1"MDB SC '1'1-'1':l-'1'1-'1'1'1-'1':1 pREJUDIC ADA
0136-1 PAULO MACARINI 1"MDB SC 'l ':1-'1'1-'1 '1-'1 'i '1-':19 REJEITADA
0137-'1 AIRTON SANDOVAL 1"MDB 51" OO-OCI-OO-I) 1 LJ-(l5' REJEITADA
0138-7 Alf;'TON 5ANDOVAL 1"MDB "51"-OO-Oü=Ot)-~j1;.rt-....;)2--REúE I-FADA
013'1-S AIRTON SANDOVAL 1"MDB 51" 00-00-00-01 ':I-CII) REJEITADA
01'10-'1 Alf;'TON 5ANDOVAL 1"MDB 51" 00-00-00-021-03 REJEITADA
01'11-7 AIRTON .SANDOVAL 1"MDB 51" 00-00-00-01'1-05 REJEITADA
01'12-5 AIRTON SANDOVAL PMDB 51" 00-00-00-02"1-(10 ApR PARCIALMENTE
01'13-3 AU'TON SANDOVAL 1"MO& SP (10-00-00-(11 J~-IJS APROVADA
01'1'1-1 AIRTON 5ANOOVAL PMDB 51" 00-00-00-025-(10 REJE1TADA
01'15-0 AIRTON SANDOVAL PM08 51" 1:11)-(10-00-0 t 9-00 REJEIT"'OA
01'16-6 <l05É MAUh'fCIO POT RJ 7'1-':1'1-':1':1-99':1-':1'1 pREJUDIC'AOA
01'17-6 JOSé MAURiCIO pDT RJ 9'1-99-'19-'7':1'7-'77 REJEITAI>A
01'18-'1 <lOSÉ MAURfcIO PDT RJ 7'1-99-9'1-999~99 REJEITADA
01'19-2 L fOICE DA MATA PC DO & [,A 00-00-00-(1(13-0(1 ApR PAr" IALMENTE
0150-6 LfDICE DA MATA PC 00 B &A OO-ClI)-OO-úlll-02 REJE:ITADA
0151-'1 LfDICE DA MATA PC DO fi E'II 00-00-00-ot2-00 RE<lEITAI>A
0152-2 LfDICE DA MATA PC DO fi E,A 00-00-(1(1....014-06 REJEITADA
0153-1 LfDICE DA MATA PC DO D E,A 00-00-01)-015-00 REJEITADA
0154-'1 ALDO AIMNTES PC DO B GO (I()-OO-OO-CI1 '7-(10 REJEITADA
0155-7 PAULO MACARJNI PMD5 SC 9'1-'1'1-9':1-999-9'1 ApR PARCIALMENTE
0156-5 JOÃO AGRIPINO PMDB PB 00-00-00-010-(1::) ApR PARCIALMENTE
OJ57-:) PAULO MAC.ARINI PMDB SC 9'1-99-99-'1'19-9'1 REJEITAI)A
0156-1 JOÃO AGRIf"INO PMDB pB 00-00-00-01':1-00 APROVADA
0159-0 MAURO MIRANDA PMDE, GO 00-00-OCI-025-99 REJEITADA
0160-3 MAURO MIRANDA PMDB GO 0(1-00-0(1-0(11-02 RE.lEITADA
0161-1 FIRMO DE CASTRO PMD8 CE: OO-OI)-OO-021~-OO APROVADA
0162-0 FIRMO DE CASTRO PMD8 CE 00-(10-00-001-00 REJEITADA
0163-6 FIRMO DE CASTRO PMDB C.E 00-01)-(11)-0 J9-00 REJEITADA
016'1-6 FIRMO DE CASTF,O PMDB cE 00-0(1-00-019-(10 REJEITADA
0165-'1 FIRMO DE CASTRO PMD8 CE: (11)-00-00-1) 11'4-06 REJEITADi'>
0166-2 J05É COSTA PMDfi AL 00-00-(10-02.:3-00 REJEITADA
0167-1 JOSÉ COSTA PMD8 AI.. 00-(U)-00-021-03 REJEITADA
016B-9 JOSÉ COSTA PMDB AL 00-00-00-1)21-03 REJEITADA
0169-7 JOSÉ COSTA PMDB AL 00-OC'-00-012-0 I REJEITADA
0170-1 JOsÉ COSTA PMD8 A'_ 00-1)(1-(10-(11 (1-(13 REJEITADA
0171-'1 JOSÉ C.05TA PMD8 AL 00-00-00":006-02 REJEITADA
-0172-7 JOSÉ COSTA PMD8 AL 00-00-00-010-(12 REJEITADA
0173-5 JpSÉ C.OSTA PMD8 AL 00-(l0-00-014-0ce REJEITADA
017'1-3 JOsÉ COSTA 1"MDB AL 00-00-01-'19'7-'19 REJEITADA
0175-1 JosÉ COSTA PMDE. AL 00-00-00-001-03 REJEITADA
0176-0 JOSÉ ('OS TA PMDB AI.. 00-00-(10-0 Ja-oc... REJEITADA
0177-6 JOSÉ COSTA PMD8 AL 00-00-00-002-1)1' REJEITADA
0176-6 JosÉ COSTA PMDB AL 00-00-00-OCI2-01) REJEITADA
0179-'1 JOSÉ COSTA PMDB AL 00-00-00-015-00 REJEI1ADA
0160-8 GERALDO FLEMING PMDB AC 00-0(1-00-019-(10 REJE:ITADA
0181-6 GERALDO FLEMING PMD& Ac 00-00-00-012-01 ApR PARC.IALMENTE
0182-'1 ISRAEL PINtiEIRO FILHO PMDB MG 00-00-00-017-1;'0 REJEITADA
0183-2 ISRAEL PINHEIRO FILHO PMDB MG 00-00-00-019':'"00 RE;JEITADA
018'1-1 5IMÃO SESSIM PFL RJ 00-00-00....02"1-(1(1 APROVADA
0165-9 SIMÃO SES5IM PFL RJ 00-00-00-0 I '1-')6 APR pAr,CIALMENTE
0166-7 SIMÃO 5ESSIM PFL RJ 00-00-00-01'1-00 REJEITADA
0187-5 5IMÃO SE5SIM PFL RJ 00-00-01)-019-00 REJEITADA
0168-3 SIMÃO 5ESSIM PFL RJ C'O-OO-OO-O I 'l-OS ApR PARCIALMENTE
0189-1 5IMÃO SESSIM PFL RJ 00-00-00-001-01 APROVADA
0190-!:. SIMÃO SESSIM PFL RJ (10-00-(11)-001-03 REJEITADA
0191-3 SIM;;'O 5ES5IM PFL FlJ 00-00-00-(1)3-(10 APROVADA
0192-1 SIMÃO 5ESSIM PFL RJ 01)-00-00-006-1)1) ApR f"ARCIALMENTE
0193-0 SIMÃO 5E55IM PFL RJ -00-00-00-006-01 ApROVIIDA
019'1-6 SIMÃO 5ES5IM PFL RJ (11)-00-00-008-00 APR PARCIALMENTE
01'15-6 SIMÃO 5ESSII1 PFL R<I 00-00-00-008-00 REJEITADA
0196-"1 SIMÃO SES5IM PFL RJ 00-00-00-0 tO-I) 1 APROVADA
0197-2 SIMÃO SE55IM PFL RJ 00-00-00-0 \"1-')2 REJEITADA
0196-1 SIMÃO SESSIM PFI.. RJ 00-00-00-014-04 RE.JEITADA
01'99-9 SIMÃO SÊSSIM PFL RJ OO-OO-OO-C'I '1-C'6 APROVADA
0200-6 SIMÃO 5ESSIM PFL RJ 00-00-00-01'1-06 APROVADA
0201-'1 SIMÃO 5ES3IM PFL Rv 00-00-00-014-08 APROVADA
0202-2 SIMÃO 5ES5IM PFL RJ 00-00-00-016-0CI REJEITADA
0203-1 SIMÃO SES5LM PFL RJ OO-OO-OO-CI19-(ICI APROVADA
020"1-9 SIMÃO SE 55IM PFL RJ (11)-00-00-999-00 APROW,DA
0205-7 SIMÃO SES5IM PFL RJ 00-00-00-999-00 REJEITADA
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0206-5 SIMÃO 5E5SIM PFI. Ihl 00-00-01)-021-0:3 REJEITADA
0207-:3 SIMÃO SE5SIM PFL R.J 00-00-00-003-(10 REJEITADA
0208-1 SIMÃO 5ESSIM PFL RJ 00-00-00-CII)5-1)1) APr.'OVADA
020~-0 SIMÃO 5E5SIM PFI. RJ 00-00-00-999-00 REJEITADA
0210-:3 SIMÃO SESSItl PFL RJ 00-00-00-021-00 REJEITADA
0211-1 SÉRGIO iíPADA PMD6 PR 00-00-00-021-00 APR PARC.IALMENTE
0212-0 SÉr,GIO SPADA PMDfl PR 00-01)-0':1-(11 5-00 REJEITADA
0213-8 5ÉRGIO SPADA PMOfl PR 00-00-00-(119-00 REJEITADA
021'1-6 SÉRGIO SPADA PMD6 PR (11)-('0-00-0 14-(l~ APR PARCIALMENTE
0215-'1 SÉRGIO SPADA PM06 PR 00-00-00-021-03 REJEITADA
0216-2 5ÉRGIO SPADA PMDE: PR 00-00-00-0 1L~-OO h'EJEITAI>A
0217-1 SÉRGIO SPADA PMD6 PR OO-OO-OCI-I) 1(l-O i ÁPR PARCIALMENTE
0218-9 SÉRGIO SPADA PM06 pr.' 00-00-00-01:17-1.)(1 APr'OVADA
021~-7 SÉRGIO SPADA PM06 PR 00-CIO-00-')21-00 REJEITADA
0220-1 SÉRGIO SF'ADA PMDI:' PR (11)-00-00-01'1-00 REJEITADA
0221-~ SÉr.·GIO SPADA PMD6 PR 00-00-00-010-00 REJEITADA
0222-7 GAE,RIEL GUERREIRO J?'MD'" PA OO-CJI)-Ol)-l) 12-0(1 APR PARCIALMENTE
0223-5 ROBERTO FREIRE PC6 PE 00-00-00-015-00 REJEITADA
022'1-3 ROE,ERTO FREIRE PC6 PE 00-00-00-999-00 APROVADA
0225-1 ROBERTO Fr.·EIRE PCB PE (11)-00-00-(101-00 REJEITADA
0226-0 CÁSSIO CUNliA LIMA. PMDE' PB 00-00-00-019-00 REJEITAI>A
0227-8 CÁ55IO CUNHA LIMA PMDf· PE: OO-OO-OO-CI 18-(10 REJEITADA
0228-6 FLOr.'ICENO PAIXÃO I'DT RS 0(1-(1:)-01)-01)3-1)0 REoJEITADA
0229-lJ GERSON CAMATA PMDB ES O(:700::~.."'.-; :.~ ~!:,~. ~~~r:.--:;:'

0230-8 MENDES THAME PFL 51" 00-00-00-0 10-1)(1 REJEITADA
0231-6 FLORICENO PAIXÃO I'DT Rs (10-00-00-999-00 REoJEITADA
0232-lJ NELTON FRIEDRICH PMDE: PR 00-00-00-01 'l-05' REJEITADA
023:3-2 NELTON FRIE:Dr'ICH PMDB PR 00-00-00-019-00 REJEITA!:>"
023'1-1 NELTON FRIEDRICH PMDf:\ PR 00-00-QO-012-00 REJEITADA
0235-9 WALMOR DE'LUC.A PMD6 SC 00-00--0('-012-00 APR F'AReIALMENTE

0236-7 OLAVO PIRES PHDB RO 00-00-00-95'9-00 APROVADA
0237-5 ,JUTAHY MAGALHÃES PMDfl BA 00-00-00-01 ?_(u) REoJEITADA
02:38-3 JOSÉ RICHA PMDf:\ PR 00-Ú(I-(IO-(121-03 REJEITADA
0239-1 LUIZ ALE,ERTO RODRIGUES PMDB MG 00-00-00-01"1-01 REJEITADA
02lJO-5 LUIZ .ALE,ERTO r.'ODRIGUE5 PMDr, MG 00-00-00-(118-00 f;'EJEITADA
02'11-3 LUIZ ALE,ERTO r,ODRIGUES PMDB MG OO-OO-CU)-I) 12-00 REJEITADA
02'12-1 SIMÃO SESSIM PFL R.J 00-00-00-(124-00 APROVADA
0243-0 NELTON FRIEDRICH PMD8 PR OO-OC-OO-Ú21-0l) REoJEITAIlA
02'1lJ-8 NELTON FRIEDRICH PMDB PR OCI-00-OO-I)21-02 REJEITADA
02'15-6 NELTON FRIEDRICH PliDB roR 00-00-01)-001-01 APR PARCIALMENTE
02'16-'1 VICTOR FACCIONI 1"05' R5 99-99-99-999-5'9 REJEITADA
02'17-2 VIRGíLIO GUIMARÃE5 PT MG 00....00-00-01 LI-')I:' APR PARCIALMENTE
02lJ8-1 VIRGíLIO GUIMAf;'ÃES I'T MG 00-00-00-CI12-00 REJEITADA
02'19-9 VIRGíLIO GUJMARÃES PT MG 5'9-5'9-99-5'99-5'9 PREJUI>ICADA
0250-2 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG OO-CI(l-OI)-IjCI3-(I0 REJEITADA
0251-1 CARL05 VIRGíLIO PD5 CE "J~-99-9"J-95'9-'l"J REJEITADA
0252-5' CARLOS VIRGíLIO PDS CE ~9-99-~9-'l95'-99 REJEITADA
0253-7 CARLOS VIRGíLIO PD5 cE 9~-9'l-99-999-~\I f;'I:,JEITADfl
025"1-5 VIRGíLIO TÁVOFM PDS cE 00-00-(10-001-01) REJEITADA
0255-:3 VIRGíLIO TÁVORA PDS CE OO-ÚO-(II)-O 15-00 REJEITADA
0256-1 VIRGíLIO TÁVORA POS CE 00-00-00-011-00 REJEITADA
0257-(' VIRGíLIO TÁVORA P05 CE 9~-~~-99-'7"J9::'5'~ REJEITAIlA
0258-8 CARLOS VIRGíLIO I'DS CE 00-00-05-001-(11 REoJEITADA
025S'-6 EUNICE MICHILE5 PFL 14M OO-OO-OO-OOLJ-OO APR PARCIALMENTE
0260-0 EUNICE MIC~IILES PFL AI'I 00-00-0 t -0(18-1)0 REJEITADA
0261-6 ARNALDO PRIETO PFL RS OO-OO-OCI-O 14-08 REJEITADA
0262-6 ARNALDO PRIETO PFL RS 00-00-00-014-00 REJEITADA
026:3-4 ARNALDO PRIETO PFL RS 00-00-00-001-02 REJEITADA
0264-2 ARNALDO PRIETO PFL RS 00-00-00-01'1-02 REJEITADA
0265-1 JOS~ TINOCO PFL PE 00-00-1)1)-0(14-00 h'EJEITADA
,0266-5' ARNALDO PRIETO PFL R5 00-(1(1-0(1-('1(11-02 PREJUDICADA
02(,7-7 ARNALDO PRIETO PFL RS- 00~00-OO~0(r6-"(1l)- REJEITADA
0268-5 ARNALDO PRIETO PFL RS 00-00-1:10-01 LI-Ob REJEITADA
0269-3 ARNALDO PRIETO PF'[.: R5 00-00-00-01"1-08 h'EJEITADA
0270-7 ARNALDO PRIETO PFL RS ('O-CIO-('O-I)O 1-(11 APROVADA
0271-5 ARNALDO PRIETO PFL R5 00-00-00-010-QO REJEITAIl'"
0272-3 CLÁUDIO ÁVILA PFL SC 00-00-00-1)03-00 REJEITADA
0273-1 UBIRATAN AGUIAR PMD'" CE 5'9-99-95'-999-99 REJEITADA
027"1-0 FRANCISCO AMARAL PMDI:' SP 00-0(1-00-0(13-0(1 r.'EJEITADA
01'175-8 OSMUNDO RFr-,""CA15 P/.'ID'" CE 00-(11)-00-1)23-0(1 REJEITADA
0276-0 V:SMUNÜO fl.·t::õOUlf:"~5 PHO'" C~-OO-OO-OO-014-ÓO REJEITADA
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0277-'1 OSMUNDO REBOUÇAS PMDE, CE 0(1-0')-00-012-01) APR PARCIALMENTE
0276-2 OSMUNDO REBOUÇAS PMDB Cf: 00-00-00-019-00 REJEITADA
0275'-1 SIMÃO 5E55IM PFL RJ 00-00-00-01'1-02 APr<OVADA
0280-'1 OSMUNDO REBOUÇAS PMDB ·CEâO=i5c'-c,Õ-02.q-"?7 REJÊITAOA
0261-2 OSMUNDO REE,OUÇAS PMDB CE: 00-00-00-012-00 REJEITADA
0262-1 OSMUNDO REBOUç:AS "MDS Cf: 00-00-00-022-00 APROVADA

0263-9 OSMUNDO REBOUç:AS "MDS Cf: 00-00-00-021-03 APROVADA
028'-7 OSMUNDO REBOUÇAS PMDB CE 00-00-00-020-')0 REJCITADA
0265-5 OSMUNDO rlEBOUçAS PMDE, CE (10-00-00-003-(10 A~'ROVADA

0266-:) OSMUNl)O f<'EE,OU<;:AS PMl)E! CE 00-00-00-018-00 ApR PARCIALMENTE
0287-1 GUSTAVO DE FARIA PMDS RJ 00-0(1-00-(101-(1"1 A~'R PARCIALMENTE
0286-0 GUSTAVO DE FARIA PMDE, R.J 00-00-(1)-0 1'~-Ol) REJEITADA
0289-8 OSMUNDO REBOUÇAS PMOS CE 00-00-00-015-02 REJE:ITADA
0290-1 JOSÉ MAURiCIO PDT RJ 99-5'9-99-999-99 REJEITADA
0291-0 JOSÉ MAURic.IO I"DT RJ 99-99-99-999-99 REJEITADA
0292-8 JOSÉ MAURiCIO POT !lJ 99-99-99-999-99 REJEIl'ADA
0293-6 BRANDÃO MONTEIRO PDT RJ OO-OO-OO-C'I '1-03 REJEITADA
029'1-'1 NION ALE,ERNAZ PMDE! GO 00-00-00-003-00 REJEIl'ADA
0295-2 NION ALEiEFlNAZ PMDEi GO 00-00-00-003-(10 RE.JEITADA
0296-1 NION ALE,ERNAZ pMDE, GO OO-(l(I-(U)-O 14-02 REJEIl'ADA
025'7-9 NION ALE,ERNAZ pMDE: GO 00-00-00-001-05 REJEITADA
0296-7 NION ALE,ERNAZ ~'MDB GO OO-OO-(U)-OoJ.l-OI) APROVADA
0299-5 NION ALBERNAZ PMOS GO 00-00-00-01'1-05 APROVADA
0300-2 NION ALBERNAZ PMDB GO OO-Oi:,-OO-OO l-OS APROVADA
0301-1 NION ALE,ERNAZ PMD6 GO 00-00-0('-003-99 REJEIl'ADA
0302-9 NION AL6ErlNAZ PMD6 GO CtO-OO-J)l)-01.8-úO APROVADA
0303-7 NION ALE,ERNAZ PMDE GO 99-99-99-999-99 APR PARCIALMENTE
030'1-5 NION ALBERNAZ PliDEi GO 00-00-C10-0 18-1)0 h'EJEIl'ADA
0305-3 NION ALEiERNAZ PMDE; GO 00-01)-00-001-00 APR PAR~IALMENTE

0306-1 NION ALE.ERNAZ PMDE GO 00-00-00-005-00 APROVADA
0307-0 MÁRCIO E.h'AGA PMDE: RJ 00-00-00-003-CIO REJEITADA
0300-8 MÁRCIO E,RAGA PMDB RJ 00-(10-04-025-00 REJEIl'ADA
0309-6 JOSÉ LINS PrL CE 00-00-00-011-00 REJEIl'ADA
0310-0 PRISCO VIANA PMDE aA 00-00-00-01 '1-03 REJEITADA
0311-8 PRISCO VIANA pMDE; BA OO-(lCI-OO-I) 1~-OO RE.JEITADA

.0312-6 PRISCO VIANA PMOB BA 00-00-OQ-O(18-00 ApR PARCIALMENTE
0313-'1 PRISCO VIANA !>MDE: E:A OÕ-O('-OÕ-O 1 t -00 REJEITADA
031'1-2 PRISCO VIANA PMDE: aA 0('-00-(11)-012-02 ~'REJUDICADA

0315-1 ANTONIO UENO PFL "R 00-00-00-003-01 APR PARCIALMENTE
031(,-9 ANTONIO UENO PrL PR OO-Cn)-(I(I-C11 lJ-C'9 li'EJEITADA
0317-7 ANTONIO UENO PrL PR 00-00-00-012-02 REJEITA!)A
0316-5 ANTONIO UENO PFL PR (11)....00-(10-(1(13- 00 APROVADA
0319-3 JOSÉ MAf<'IA EYMAEL PDC SI' 00-00-00-003-CIO APIi'OVADA
0320-7 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SP 00-00-(.ICI-OI)3-01) REJEIl'ADA
0321-5 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SP OO-OO-ÚO-CICI:3-CIO ApR PARC.IALMENTE
0322-3 JOSÉ Mllh'IIl EYMAE:L PDC SP 00-00-00-003-00 APROVADA
0323-1 JOSÉ MARIA EYMACL "DC SP 00-00-00-003-00 REJEITADA.
032'1-0 JOSÉ M14RIA EYMAEL PDC SP 00-00-(11)-0')3-99 APROVADA
0325-8 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC 5P 99-99-99-999-99 REJEITADA
0326-6 JOsE'! MARIA EYMAEL PDC SI' 00-(1)-01)-1)1)4-1)1) h'EJEITADA
0327-'1 JOSÉ MARIA EYMAEL "DC SP 00-00-00-01'1-05 APROVADA
9326-2 JOSÉ MARIA EYMAEL' PDC SP 00-0')-ClO-023-00 APROVADA
0:329-1 JOS~ MAlHA EYMAEL PDC SP 00-00-00-01'1-02 REJEITADA
0330-'1 JOsE: MARIA EYMAEL PDC SP (11)-00-00-0 1 .lI-O~ APROVADA
0331-2 JOSe MARIA EYtlACL PDC SI' 99-99-99-999-99 APR PARCIALMENTE
0332-1 JOsE'! MARIA EYMAEL PDe. SI' 00-0('-00-01"1-07 REdEITADA
0333-9 JOS~ MArlIA EYMAEL PDC SP (Ia-OI)-OCI-(l21-0A'~ APROVADA
033'1-7 JOS~ MAr,IA EYMAEL PDC SP 00-00-01-000-00 APR PARCIALME:NTE
0335-5 JOSÉ MAr<!A EYMAEL POC . SI' ';u.."'t-OO-OO-CfJ 9-0(1 r;'EJEITADA
0336-:) JOSÉ MARIA EYMAEL "DC SP ('O-OO-(IO-02~-?9 APROVADA
0337-1 JOSÉ MArllA EYMAEL PDC SP 00-00-1)('-01.l.1-0S APROVADA
0338-0 JOsE'! MARIA EYMAEL PDC SP 0('-00-00 -02 1 -03 Aprl PARCIALMENTE
0339-6 JosE! MArlIA EYMAEL PDC SP (11)-00-00-021-0(1 APROVADA
03'10-1 dO~.)lf r'J(~Ii'IA 'l=':V-MAEL PDC SI' (10-00....00-(121-00 A~'ROVADA

03LJI-O JOSE HARl ti r:Ulj,,\F.:L PDC SP 00-(10-00-001-00 APROVADA
03'12-8 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SP 00-00-00-(1(12-00 ApR PARCIALMENTE
03'13-6 JOSÉ MAr,IA EYMAEl. PDC SI' 00-00-00-003-00 AF'ROVADA
03'1'1-'1 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SI' 00-00-00-004-00 A~'ROVADA

03LJ5-2 JOSÉ MAI;'IA EYMAEL PDC 5P OCI-00-00-005-(IO API;' PAI;'CIALMENTE
03'16-1 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC 5P 00-00-00-006-(10 APROVADA
03'17-9 .JosÉ MAlHA EYMAEL PDC 5P 00-00-00-01)7-CII) ApR F't.RCIALMENTE
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03lJ8-.7 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SP 00-00-00-008-00 APROVADA
03lJ7'-5 JOSÉ MARIA E:YMAEL PDC SP 00-00-00-009-00 APROVADA
0350-7' JOSÉ MARIA .EYMAEL PDC SP 0O-OO-OO-010-0Ô APROVADA
0351-7 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SP 0(1-00-00-1)02-00 APR PAR(.IALMENTE
0352-5 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SP 00-00-00-001-0"1 APR PARCIALMENTE
0353-3 JOSÉ MARIA EYMAEL PDC 5P (10-00-0(1-022-00 AF'ROVADA
035lJ-I J05É MARIA EYMAEL PDC 5P 00-(11)-00-(121-02 REJEITADA
0355-0 JOSÉ MARIA EYI1AEL PDC 5P 5'7'-7'5'-7'7'-7'7'7'-7'7' APROVADA
0356-8 JO'lê MARIA EYMAEL PDC 5P 00-00-00-006-1:11) APROVADA
0357-6 JOSÉ MARÍA EYMAEL PDC SP 00-01)-00-019-1)(1 REJEITADA
0356-lJ JOSÉ MARIA EYMAEL PDC SP 0O-OO-I)I)-025-'!J'!J APROVADA
035?-2 PAES DE ANDRADE PMDB CE 00-(11)-00-012-(11) REJEITADA
0360-6 JOSE CARLOS VASOONCELOS PMDB PE 00-(11)-00-(125-99 APR F'AIi'CIALMENTE
0361-"1 SÉRGIO SPADA PMDB PR (tO-OO-OO-Ol l-OI APR PARCIALMENTE
0362-2 SÉRGIO SPADA PMt>B PR 7'7'-7'7'-"7'-7'7'7'-7'7' REJEITADA
0363-1 JONAS PINHEIRO PFL MT 00-(1)-01)-1)(13-00 REJEITAI>A
036'1-7' OSWALDO LIMA FILHO PMDB F'E 7'7'-7'7'-7'7'-7'7'7'-7'7' REJEITADA
0365-7 OSWALDO LIMA FILHO PMDB PE 7'5'-7'9->'5'-5'7'7'-5'5' REJEITADA
0366-5 OSWALDO LIMA FILHO PMDB PE 7'7'-7'7'-7'5'-7'7'7'-7'5' REJEITADA
0367-3 OSWALDO LIMA FILHO PMDB PE 7'7'-7'7'-7'7'-7'7'7'-7'7' REJEITADA
0368-1 OSWALDO LIMA FILHO PMDB PE 7'7'-7'7'-7'7'-""5'-"9 ,llEJEJ'TADA
0367'-0 OSWALDO LII1A FILHO PMDB PE 7'5'-7'5'~7'9-5'7'5'-5'5' APROVA1)Á
0370-3 GERALDO ALC.KMIN PMDB SP 00-00-00:"'015'-00 REJEITADA
0371-1 GERALDO ALCKMIN PMDB SP 7''1-'17'-'17'-7'7'7'-'1'7 REJEITADA
0372-0 ANTÔNIO SALIM CUIi'IATI PDS' S!' 00-(10-00-(1(1.6-(10. REJEITADA
0373-6 VIVALDO E,ARE,OSA por RJ 00-00-.(1)-012-00 ·REJEITADA
037'1-6 BENITO GAMA PFL BA 00-00-00-02'1-00 APROVADA
0375-'1 BENITO GAMA PFL BA 00-00-(1)-019-01) APR PARCIALMENTE
0376-2 IRAJÁ RODIi'IGUES PHDB riS 00-...oa~Oa-,D07=(I0 .RI;;.)EJJ'!\P.A

0377-1 FLAVIO PALMIER DA VEIGA PMDB RJ (I(I-OO-(lO-OQLJ-OO REJEITADA
0378-7' MUSSA DEME:S PFL PI OO-(I(l-OO-02LJ-(II) APIi'OVADA
0375'-7 HU55~ DEMES PFL PI (10-00-0(1-018-(1(1 APROVADA
0360-1 FERNANDO HENRIQUE CARnoso !"'MDB !iP OO-OO-OO-Clt) 1-00 APROVADA
0361-5' FERNANDO HENRIQUE CAnooso PMDB SP 0(1-00-00-00:3-01 REJEITADA
0362-7 FERNANDO HENr.'IQUE CARDOSO PMDEo SP 0(1-00-01:1-021-(12 li'EJEITAI>A
0383-5 FERNANDO HENRIQUE C.AROOSO. PMDE, SP 00-(10-(10-(112-03 REJEITADA
036'1-3 DOMINGOS úUVENIL PMÕB PA 00-00-(1)-0 1~-oo REJEITADtl
0365-1 FÁDIO li'AUNHEITTI PTB RJ 5''7-5'7'-7'9-95'5'-95' REúEITADA
0366-0 MENDES THAME: PFL SP 7''7-7'5'-5'7'-5'7'5'-5'5' REelE:ITADA
0367-6 C.ID SAE,ÓIA DE C"'RVALHO PMDB c:E (I(I-OO-CIO-O 12-00 REJEITADA
0366-6 CID SA8Ó1A DE C",RVALHO PMDE. CE 00-00-00-013-0(1 REJEITADt'>
0369-lJ JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA PMDB Es OO-(IO_OO_OI.o!I_(IO REJEITAD'"
0:3>'0-8 RUE,EN FIGUEIRÓ PMD8 MS 00-(1)-(10-1) 19-(11) REJEITADA
035'1-6 VIVALDO E,ARE,OSA PDT RJ (10-00-(10-023-00 REJEITADA
0392-'l NION ALE,ERNAZ PMDE, GO '77'-7'9-7''7-'7'77'-'7'7 REelEITADA
037'3-2 Luis Ror,ERTO POIolTE PMDB RS OQ-OO-OO-01l1-00 REelEITADA
037''1-1 Luis ROE.ERTO PONTE PMDB RS 00-00-(1)-01 6-00 REúEITADA
035'5-5' Luis ROE,L' l', roN1E PMDB RS 00-00-00-01(1-(12 REúEITADA
037'6-7 Luis Ror.ERTO PONTE PMDE, RS 00-(1(1-0(1-012-00 REJEITf,DA
03?7-5 Luis li'OBERTO POIolTE PMDf, RS 00-00-00-0 l.1:I-CII~ REJEITADA
037'6-3 RAQUEL CÂNDIDO PFL RO 7'9-'7'7-7''7-95'7'-'77' APR F'AIi'C I ALMENTE
037'7'-1 RAQUEL CÂNDIDO PFL RO 7'7'-'75'-7'9-5'5'5'-'75' r'EúEITADA
0'100-5' FÁE,IO FELDMANN PMDB SP 01)-00-01)-1)1):3-00 REJEITADA
0"101-7 8ENITO GAMA PFL ElA 00-1)0-00-018-7''7 APROVADt
0'102-5 GERALDO FLEMING PMDB AC 00-00-00-015'-00 REúE':ITADA
0'103-3 ANTÔNIO SALIM CURIATI POS SP 0(1-00-0(1-002-0(1 REJE':ITADA
OlJ

')'1-1
ANTÔNIO SALIM C.URIATI POS SP 00-00-(1)-001.-03 APROVA!>A

0'105-0 ANTÔNIO SALIM CURIATI POS SP 00-00-01)-1:110-03 REJEITADA
0'106-6 ANTÔNIO SALIM CURIATI PDS SP 00-00-00-010-02 REúE':ITADA
0'107-6 ANTÔNIO SALIM CURIATI PDS SP 00-00-00-021-00 REuEITADA
OlJ06-'1 ANTÔNIO SALIM CURIATI - ·OO-OÔ-CICI-C,12":',:11 -RE..JEITAI>AP05 SP
0'10'7-2 ANTÔNI.O SALIM CURIATI POS 5P (10-01)-(1(1-021-1)3 REJEITADA
0'110-6 HE':LIO ROSAS PMDf, SP I)O-QI:a-CII:a-O l.l~.-O1 REúEITf.I>A
OlJII-"1 .JUTArIY MAGALHÃES PMDEo E,A 00-00-00-(107-95' APR PARCIALMENTE
0'112-2 OSMAR LE:ITÃO PFL RJ 00-00-00-015-00 REJEITA!>A
OlJ13-1 FRANCISCO AMARAL PMD6 5P 00-00-00-003-0.) REJEITADA
0'11'1-7' FRANCISCO AMAIi'AL "'MDB SP (I(J-OO-OO-003-00 t;'EJEITAI>A
0.1:115-7 JOSÉ FERNANDES PDT AM 00-00-00-01'1-08 REJEITADA
... r 1 <J

- ~~5-d ...1:;"'=:r:.~~~J:- _~ r"0'''' A" 00=..00-:, Ol)-OO/~-OO APR PARCIALMENTE-
0'117-3 Jos~ FERNANÔES POT AM 00-00-00-008-00 REJE':ITI\DA
OlJ18-1 ARNALDO FAr'IA DE. SÁ PT8 SP 00-00-00-(107-01) REJEITADA
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01.11'1-0 LOUREME,Ef'G NUNES ROCHA PMOEl MT '7'1-'7'1-'1'7-??9-9? APROVADA
01.120-3 PAES LANDIM PFL P];-oO-OO-=-~IQ.-.:uJ--RE,JEl_l'AI)A

01.121-1 PAE5 LANDIM PFL PI OO-OO-OCI-02.lI-CIO RE.JEITADA
0'122-0 BONIFÁ(.10 DE ANDRADA 1'05 MG 99-9'7-'79-9'7'7-99 RE.JEITAI>A
0'123-13 PAULO ZARZUR PMDa 5P 99-99-99-999-'19 RE.JEITADA
0'12"1-6 PAULO ZAr.'ZUR PMDa 51' 00-(1)-00-021-0(1 APR PARCIAUIENTE
0"125-'1 PAULO ZARZUR PMDE, 5P 00-1)(1-00-019-(11) REdEITt>IM
0"126-2 PAULO ZARZUR PMOB 5P OO-OO-OI)-02t.j-?9 I;'E.JEITADA
01.127-1 ANNA MAF'IA RATTE5 PMDB R.J 00-00-00-006-1)1) RE.JEITAI)A
0"128-9 5ANDRA CAVALCANTI PFL R.J 00..... (11)-1) 1-002-00 r.'E.JEITADA
0'129-7 MICHEL TEMER PMI)B 51' 00-00-(10-1)(1:3-00 APR PA'<cli4LMENTE
0'130-1 ANNIBAL E,AI;'CELL05 PFL AI' OO-OO-O(l-CI2.q-OO REJEITAI)A
0'131-9 ANNIBAL E,ARCELL05 PFL AI' 00-00-(1(1-(119-'79 (;'E.JEITAI>A
0'132-7 ANTôNIO SALIM CURIATI PPS 51' '7'7-99-'79-'799-'79 REJeITADA
0'133-5 GERALDO CAMP05 PMDB DF 00-00-(11)-012-1)3 REJEITADA
0'13'1-3 5IMÃO SE55IM PFL R.J OO-OO-OO-Ot:2-00 REJEITADA
0"135-1 SIMÃO 5E551M PFL R.J 00-00-00-017-00 REJEITADA
0'136-0 SIMÃO SESSIM PFL RJ 00....00-00-021-02 REJEITADA
0"137-6 SIMÃO SE55IM PFL R.J 0(1-1)(1-(1(1-(118-01) REJEITADA
0'138-<: JOVANNI MASINI PMDE, PR 00-00-(11.)-(112-0 ( APROVADA
0'139-4 JOVANNI MASINI PMDE; PR OO....OO-OO-(ll.t1-99 REoJEITADA
0'1'10-6 JOVANNI MASINI PMDB PR ~'1-~'1-9'1-'1S'S'-S'S' API'? PARCIALMENTE
0'1'11-6 .JOVANNI MASINI PMDB PR OI)-OO~OI)-oo6-1)0 RE.JEITAI)A
0'1'12-'1 LáIO SOUZA PMD& RS 00-(10-00-(11) 1-(11) AP/;' PA(;'CIALMENTE
0"1'13-2 LÉLIO SOUZA PMDB RS 00-00-00-(11) 1-0 1 REJEITADA
0'1'1'1-1 LÉLIO SOUZA PMOB RS 00-00'-00-00t-03 REJEITADA
0'1'15-9 LÉLIO SOUZA PMDE; R5 OO-OO-(H)-I)O 1-(l/~ APR PARC'IALMENTE
0'1'16-7 LÉLIO SOUZA PMOE; RS OO-OO-OO-OOJ.J-i)(1 AP/;'OVADA
0'1'17-5 LftLIO SOUZA PMOB RS 00-00-00-(110....1)(1 APR PARCIALMENTE
04"IB-3 LÉLIO SOUZA PI1DB RS 00-00-00-OJO-02 f;'EJEITADA
0'1'19-1 LÉLIO 50UZA PMDE< RS 00-00-(10-01'1-06 REJEITA!)A
OtJSO-S LÉLIO SOUZA F'MDB R5 00-00-00-01 6-(11) APROVADA
04S1-3 LftLIO SOUZA PMDB R5 01)-00-00-1)(17-00 /;'E.JEITADA
0'152-1 LÉLIO SOUZA F'I1DB RS OCl-C10-00-01.lJ-OS I;'EoJEITADA
01.153-0 LÉLIO SOUZA PMDB R5 OO-(lI)-(lO-1) J 2-03 RE.JEITAI)A
0'15"1-6 LÉLIO 50UZA PI1D8 R5 00-00-00-0 11-J-I:tB REJEITADA
0'155-6 LÉLIO SOUZA PMDB R5 00-00-00-021-03 REJEITADA
0'156-"1 LÉLIO SOUZA pMI?E; R5 OQ.-OO-OO,- 0 2 1- 0 2 REoJEITADA
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